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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL, DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

OBRAS E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 42/2021. INICIATIVA 

DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 

785/2017. PAGAMENTO DE 

GRATIFICAÇÃO NATALINA AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS. ADEQUAÇÃO 

ÀS NORMAS DO ESOCIAL. LEGALIDADE. 

CONSTITUCIONALIDADE. IMPORTÂNCIA. 

NECESSIDADE. 

 

1. RELATÓRIO  

 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas funcionais, 

apresentou, para apreciação e deliberação legislativa, o Projeto de Lei nº 42/2021, o 

qual “Altera a Lei Municipal nº 785, de 23 de fevereiro de 2017”. 

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 29.12.2021 

e, após a sua leitura em Plenário na 8ª Sessão Extraordinária, realizada na presente 

data (30.12.2021) foi apresentado para deliberação o Requerimento nº 036/2021, 

assinado por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a tramitação em regime de 

urgência especial à matéria. Assim, após a aprovação do referido requerimento, a 

presente proposição veio às Comissões Permanentes para exame e Parecer.  

 

É o Relatório.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO  

 

2.1 Do Regime de Urgência Especial 

 

Antes de adentrar no estudo do Projeto de Lei nº 42/2021, passaremos a analisar a 

solicitação contida na Mensagem nº 37/2021, de autoria do Prefeito Municipal, para 

que a proposição tramite em Regime de Urgência Especial. 

 

Vejamos o que dispõe o artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 182 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis: 

 

Lei Orgânica Municipal 

 

Art. 53. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação dos projetos 

de sua iniciativa. 

 

§ 1º. Se a Câmara não se manifestar, em até quarenta e cinco dias, 

sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia da primeira 

sessão subsequente, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 

assuntos, para que se ultime a votação, excetuados os casos do artigo 

94, que são preferenciais na ordem numerada. 

 

§ 2º. O prazo previsto no parágrafo anterior, não corre no período de 

recesso, nem se aplica aos projetos de códigos. 

 

Regimento interno 

 

Art. 182. A concessão de urgência especial dependerá de assentimento 

do Plenário, mediante provocação por escrito da Mesa, de 1/3 (um terço) 

dos Vereadores ou de Comissão quando autora de proposição em 

assunto se sua competência privativa ou especialidade, exigindo, para 

sua aprovação, o quórum de maioria absoluta. 

 

§ 1º. O Plenário somente concederá a urgência especial quando a 

proposição, por seus objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que 

perderá a oportunidade ou a eficácia. 
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§ 2º. Concedida a urgência especial para projeto ainda sem parecer, 

será feito o levantamento da sessão, que será suspensa por prazo não 

superior a 30 (trinta) minutos, a fim de que se pronunciem as comissões 

competentes em conjunto, imediatamente, após o que o projeto será 

colocado na ordem do dia da própria sessão. 

 

§ 3º. Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das 

comissões competentes, o projeto passará a tramitar no regime de 

urgência simples. 

 

Dessa forma, observamos que foi apresentado o Requerimento nº 036/2021, subscrito 

por cinco dos Senhores Vereadores, solicitando a tramitação em regime de urgência 

especial para a matéria, o qual foi assentido pelo Plenário, através de sua aprovação 

por unanimidade. 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, 

encontrando amparo no art. 30, inciso I da Constituição da República e no art. 16, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal.  

 

Trata-se de propositura de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme 

dispõem o art. 51, § 1º, inciso II, alínea “b” e art. 73, inciso II, ambos da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

Dessa forma, a presente matéria atende os requisitos formais de iniciativa 

estabelecidos pela lei municipal em comento, não apresentado vício de 

inconstitucionalidade formal, respeitando a harmonia entre os Poderes.  

 

2.3 Da Técnica Legislativa 

 

Quanto à técnica legislativa, em observância ao artigo 59 da Constituição da República, 

a elaboração, alteração ou consolidação de leis no Brasil, deverá observar o 

regramento estabelecido na Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 

1998.  

 
Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/camaravilavalerioautenticidade 

com o identificador 32003300360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO – VILA VALÉRIO-ES  CEP.: 29785-000  

 CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE.: (0XX27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

Nesse sentido, a presente proposição está em sintonia com o preconizado no referido 

diploma.  

 

2.4 Da alteração na Lei Municipal nº 785/2017 

 

A gratificação natalina, conhecida popularmente como 13º salário, é direito conferido 

aos empregados urbanos, rurais e domésticos, bem como aos trabalhadores avulsos e 

temporários, nos termos do art. 7º, VIII, XXXIV e parágrafo único, da Constituição 

Federal de 1988 e Leis 4.090/62 e 4.749/65. 

 

A correspondente gratificação visa propiciar financeiramente os trabalhadores às 

comemorações de fim de ano, especialmente aos festejos de natal, da qual enseja 

maiores despesas a estes nesta época. 

 

Na lição de Maurício Godinho Delgado, “a parcela originou-se da normatividade 

autônoma trabalhista (costume ou regras coletivas negociadas), tendo provindo 

também de práticas concessivas unilaterais pelo empregador, despontando com nítida 

natureza jurídica de gratificação (gratificação natalina). No início da década de 1960, foi 

incorporada pela legislação heterônoma estatal (Lei n. 4.090, de 1962), estendendo-se, 

em consequência, ao conjunto do mercado empregatício de trabalho (a Lei n. 4.090/62 

sofreu alterações posteriores, através das Leis ns. 4.749, de 1965, e 9.011, de 1995)” 

(Curso de Direito do Trabalho. 8ª ed. São Paulo: LTr, 2009, pág. 689). 

 

Com a criação da gratificação natalina através da Lei 4.090/62, causou impactos 

positivos para o trabalhador e a economia no mês de dezembro, em contrapartida, 

dobrou o valor das despesas com pessoal neste mês, causando às empresas 

dificuldades de fluxo de caixa e obrigando-as, na maioria das vezes, a socorrer-se de 

empréstimos bancários. 

 

No governo Castelo Branco em 1965, com o objetivo de manter a referida gratificação, 

mas, ao mesmo tempo, diminuir o impacto financeiro aos empresários, foi permitido o 

parcelamento do seu pagamento, mediante adiantamento da metade (50%), de uma só 

vez, entre os meses de fevereiro e novembro, com edição da Lei 4.749/65. 
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Assim, com base na legislação vigente, o 13º salário deverá ser pago, durante o ano, 

nas seguintes formas e épocas: (a) Adiantamento de 50% (13º salário - 1ª parcela): 

entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará, como 

adiantamento da gratificação salarial natalina, de uma só vez, metade da remuneração 

recebida pelo respectivo empregado no mês anterior (art. 2º, Lei 4.749/65 e art. 7º, VIII, 

da CF/88); (b) Gratificação natalina (13º salário - 2ª parcela): será pago pelo 

empregador em dezembro, especificamente até o dia 20, de cada ano, compensada a 

importância que, a título de adiantamento houver recebido na forma do item acima, a 

gratificação salarial corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em dezembro, 

por mês de serviço, do ano correspondente (art. 1º, Lei 4.060/62, art. 1º, da Lei 

4.749/65 e art. 7º, VIII, da CF/88); 

 

No caso dos servidores públicos municipais de Vila Valério, verifica-se que existe no 

ordenamento jurídico municipal previsão legal de antecipação do 13º salário através da 

Lei Municipal nº 309/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos), em seu art. 79, e Lei 

Municipal nº 785/2017. 

 

Nota-se que o Estatuto dos Servidores trouxe uma faculdade de pagamento da 

gratificação natalina no mês de aniversário do servidor, de acordo com a manifestação 

de vontade do mesmo, e a Lei Municipal nº 785 impôs à administração pública o dever 

de pagamento da gratificação por ocasião do aniversário do beneficiário, sob a 

justificativa de diminuir o impacto financeiro no mês de dezembro. 

 

Contudo, com o advento do Decreto Federal nº 8.373/2014, que instituiu o sistema de 

escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, eSocial, os 

órgãos públicos ficaram obrigados a implantar o eSocial até julho de 2022, sendo 

assim, todos que contratarem prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas e 

possuírem alguma obrigação trabalhista, estatuária, tributária ou previdenciária, serão 

obrigados a enviar tais informações através do eSocial. 

 

Desse modo, o presente projeto de lei visa adequar a legislação vigente acerca do 

pagamento da gratificação natalina aos servidores públicos às regras exigidas pelo 

eSocial.  
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Entendemos, portanto, meritoriamente, que as mudanças apresentadas pelo Executivo 

Municipal através da presente proposição serão, na prática, medidas mais eficazes, 

além de alinhar o regramento municipal às normas federais.  

 

Nesse viés, por todo o exposto, não vislumbramos qualquer óbice à aprovação da 

presente matéria, uma vez que está respaldada pela legalidade e constitucionalidade, e 

diante da importância e necessidade, opinamos por sua aprovação. 

 

3. PARECER 

 

 “A matéria é perfeitamente legal, 

constitucional e, quanto ao mérito, oportuna. 

Assim sendo, este Relator opina por sua 

aprovação.”  

 

Sala das Comissões Permanentes, em 30 de dezembro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

RELATOR 

Pelas conclusões: 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 
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__________________________________________ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E OBRAS 

 
 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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